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Gabinete da Vereadora Dayanara Santana Miranda
INDICAÇÃO N°. 352 /2026

Senhor Presidente, Senhoras Vereadoras, Senhores Vereadores,

A Vereadora signatária, com assento nesta Casa Legislativa, no uso de suas

atribuições regimentais, previstas no art. 96 e em especial as deifnidas no art. 109, ambas do

Regimento Interno (RI), apresenta a presente INDICAÇAO.

Por conseguinte, solicita ao Colendo Plenário a sua apreciação e o envio desta ao

Excelentíssimo Senhor ALAN DOUGLAS DE OLIVEIRA, Digníssimo Prefeito Municipal,

INDICANDO-LHE: SEJA REALIZADA A REFORMA E REVITALIZAÇÃO DO CLUBE

RECREATIVO CEDIDO AO MUNICÍPIO, ATUALMENTE UTILIZADO COMO SEDE

DO ESPAÇO CONVIVER, DESTINADO ÀS ATIVIDADES DA TERCEIRA IDADE, NO

MUNICÍPIO DE BALSAS/MA,

JUSTIFICATIVA

A presente Indicação tem por finalidade solicitar ao Poder Executivo Municipal a

realização de reforma e revitalização do imóvel conhecido como Clube Recreativo,

atualmente cedido ao Município e utilizado como sede do Espaço Conviver, importante

equipamento social voltado à promoção da convivência, integração, lazer, bem-estar e

fortalecimento dos vínculos sociais da pessoa idosa no Município de Balsas.

O Espaço Conviver desempenha papel essencial na valorização da terceira idade,

proporcionando atividades recreativas, culturais, físicas c sociais, contribuindo

significativamente para a melhoria da qualidade de vida, saúde mental, autoestima e inclusão

social dos idosos balscnscs. As atividades desenvolvidas no programa demonstram a

relevância do espaço como ambiente de socialização e acolhimento, especialmente para um

público que necessita de atenção contínua do Poder Público.

Todavia, é notório que o prédio necessita de melhorias estruturais, manutenção e

adequações físicas, a fim de oferecer maior segurança, acessibilidade, conforto e dignidade

frequentadores. A refonna do espaço permitirá melhores condições para realização de

bailes, encontros, oficinas, atividades físicas e demais ações desenvolvidas no local,

ampliando a capacidade de atendimento e fortalecendo a política municipal de atenção à

aos

pessoa idosa,

Investir na revitalização do Espaço Conviver é investir em inclusão social,

envelhecimento saudável e valorização daqueles que tanto contribuíram para o

desenvolvimento do Município de Balsas.
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Gabinete da Vereadora Dayanara Santana Miranda
Diante da relevância da matéria, submetemos a presente Indicação à apreciação do

Colendo Plenário, esperando o apoio dos nobres pares para sua aprovação e posterior

encaminhamento ao Poder Executivo Municipal.

PLENÁRIO VEREADOR DOMINGOS GOMES HOLANDA, EM 20 DE MAIO DE 2026.

DAYANARA^MJÍÍTANA MIRANDA

Vereadora Autora {União Brasil)
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